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Projeto de Resolução
 
Proíbe a concessão de honrarias a pessoas

condenadas criminalmente por crimes contra

crianças e adolescentes, nas dependências da

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 
 

 
 
Art. 1º - Fica vedada a concessão de títulos honoríficos, moções de aplauso, medalhas ou qualquer outra
honraria por  parte desta Casa às pessoas que tenham sido condenadas criminalmente por  crimes
cometidos contra crianças e adolescentes.
 
Parágrafo único – A proibição também se estende a cessão ou o uso dos espaços físicos da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo para eventos,  homenagens ou qualquer atividade que envolva
pessoas condenadas criminalmente, conforme os critérios estabelecidos nesta resolução.
 
Art. 2º - A análise da viabilidade para a concessão de honrarias será realizada por meio de consulta aos
órgãos competentes e comprovação de certidão negativa criminal, sob a responsabilidade do autor da
homenagem.
 
Art. 3º - Eventual contestação por parte do interessado, será apreciada na forma do Regimento Interno da
Assembleia a Legislativa do Estado de São Paulo.
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Justificativa
 

 
 
A  presente  resolução  reforça  o  compromisso  do  Parlamento  Paulista  com  a  defesa  dos  direitos
fundamentais, em especial dos grupos mais vulneráveis da sociedade. A vedação da concessão de
honrarias e do uso dos espaços institucionais para pessoas condenadas criminalmente, incluindo aqueles
cujos crimes atentam contra a dignidade, segurança e integridade de crianças e adolescentes, representa
um posicionamento firme contra condutas incompatíveis com os princípios democráticos e sociais que
fundamentam a atuação legislativa. 
 
 
 
Os crimes que envolvem crianças e adolescentes são de extrema gravidade e não podem ser admitidos
sob nenhuma circunstância por esta Casa Legislativa. Garantir que pessoas condenadas por tais atos não
tenham acesso a homenagens ou espaços oficiais reforça a responsabilidade institucional na proteção
dos mais vulneráveis e na promoção de um ambiente ético e respeitável. 
 
 
 
Além de proteger a credibilidade e a legitimidade do Parlamento Paulista, esta medida fortalece os
valores democráticos e assegura que as ações de reconhecimento público reflitam o compromisso com a
justiça, a integridade e o respeito aos direitos fundamentais. A aprovação desta resolução é essencial
para reafirmar o papel da Assembleia Legislativa na construção de uma sociedade mais justa e ética.
 
 
 
 

Ana Perugini
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